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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 

DECRETO MUNICIPAL Nº 001,  
DE 29 DE JANEIRO DE 2024 
 

Veta totalmente o Projeto de Lei nº 
032/2023, que dispõe sobre incen-
tivo fiscal para o Esporte, no âm-
bito do Município de Arari-MA 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARI, ES-

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribui-
ções legais conferidas pela Constituição Federal 
e pelo inciso VI, do art. 65 da Lei Orgânica do 
Município. 

DECRETA: 
Art.1º - Fica VETADO TOTALMENTE o 

Projeto de Lei Nº 032/2023, que dispõe sobre 
Incentivo Fiscal para o Esporte, no âmbito do 
município de Arari-MA. 

Art. 2° - Razões do Veto:  
PARAGRAFO ÚNICO – O Projeto de Lei nº 

032/2023, trata-se de ato inconstitucional, haja 
vista que, conforme preceitua a Lei Orgânica do 
Municipal no inciso III do artigo 45, são de ini-
ciativa exclusiva do Prefeito as Leis que dispões 
sobre Matéria Orçamentária, e a que autoriza a 
abertura de créditos, ou conceda auxílio, prê-
mios e subvenções.  ficando vedado ao edil tal 
iniciativa. 

Art.3° - O referido projeto tem por base le-
gal os termos da LOA. 

Art.4° - Devolvam-se os autos do Projeto 
de Lei em tela à Casa Parlamentar para ulterio-
res deliberações. 

Art.5º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

ARARI/MA, EM 29 DE JANEIRO DE 2024. 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 002,  
DE 29 DE JANEIRO DE 2024 
 

Veta totalmente o Projeto de Lei nº 
042/2023, que dispõe sobre a ne-
cessidade e obrigatoriedade de 
instalação de equipamento contra 
incêndio nos prédios públicos mu-
nicipais, estaduais e privados, no 
município de Arari-MA 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARI, ES-

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribui-
ções legais conferidas pela Constituição Federal 
e pelo inciso VI, do art. 65 da Lei Orgânica do 
Município,  

DECRETA: 
Art.1º - Fica VETADO TOTALMENTE o 

Projeto de Lei Nº 042/2023, que dispõe sobre a 
necessidade e obrigatoriedade de instalação de 
equipamento contra incêndio, nos Prédios Pú-
blico Municipais, Estaduais e Privados do Muni-
cípio de Arari-MA. 

Art. 2° - Razões do Veto:  
PARAGRAFO ÚNICO – O Projeto de Lei nº 

042/2023, trata-se de ato inconstitucional, haja 
vista que, conforme preceitua a Lei Orgânica do 
Municipal no inciso I, II e IV do artigo 45, são 
de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis que 
dispões sobre criação, estruturação e atribui-
ções das secretarias ou departamentos equiva-
lentes e órgão da administração pública, bem 
como  serviço público e Matéria Orçamentária, 
ficando vedado ao edil tal iniciativa. 

Art.3° - O referido projeto tem por base le-
gal os termos da LOA. 

Art.4° - Devolvam-se os autos do Projeto 
de Lei em tela à Casa Parlamentar para ulterio-
res deliberações. 

Art.5º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  

E CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ARARI/MA, EM 29 DE JANEIRO DE 2024. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
__________________________________ 
DECRETO MUNICIPAL Nº 003,  
DE 29 DE JANEIRO DE 2024 
 

Veta totalmente o Projeto de Lei nº 
026/2023, que dispõe institui o 
Conselho Municipal de Cultura e dá 
outras providências 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARI, ES-

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribui-
ções legais conferidas pela Constituição Federal 
e pelo inciso VI, do art. 65 da Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 
Art.1º - Fica VETADO TOTALMENTE o 

Projeto de Lei Nº 026/2023, que institui o Con-
selho Municipal de Cultura, e dá outras provi-
dências. 

Art. 2° - Razões do Veto:  
PARAGRAFO ÚNICO – O Projeto de Lei nº 

026/2023, trata-se de ato inconstitucional, haja 
vista que padece de conformismo com o Orde-
namento Jurídico nos termos do art. 67 da 
Constituição Federal e art. 51 da Lei Orgânica 
Municipal de Arari-MA.  

Art.3° - O referido projeto tem por base le-
gal os termos da LOA. 

Art.4° - Devolvam-se os autos do Projeto 
de Lei em tela à Casa Parlamentar para ulterio-
res deliberações. 

Art.5º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

ARARI/MA, EM 29 DE JANEIRO DE 2024. 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal 

__________________________________ 
DECRETO MUNICIPAL Nº 004,  
DE 29 DE JANEIRO DE 2024 

 
Veta totalmente o Projeto de Lei nº 
037/2023, que dispõe sobre a di-
vulgação, no site da Prefeitura Mu-
nicipal de Arari, dos dados básicos 
de todas as obras públicas munici-
pais em andamento 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARI, ES-

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribui-
ções legais conferidas pela Constituição Federal 
e pelo inciso VI, do art. 65 da Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 
Art.1º - Fica VETADO TOTALMENTE o 

Projeto de Lei Nº 037/2023, que dispõe sobre a 
divulgação no site da Prefeitura Municipal de 
Arari dos dados básicos de todas as obras pú-
blicas Municipais em andamento. 

Art. 2° - Razões do Veto:  
PARAGRAFO ÚNICO – O Projeto de Lei nº 

037/2023, trata-se de ato inconstitucional, haja 
vista que, conforme preceitua a Lei Orgânica do 
Municipal no inciso I, II e IV do artigo 45, são 
de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis que 
dispões sobre criação, estruturação e atribui-
ções das secretarias ou departamentos equiva-
lentes e órgão da administração pública, bem 
como serviço público e Matéria Orçamentária, 
ficando vedado ao edil tal iniciativa. 

Art.3° - O referido projeto tem por base le-
gal os termos da LOA. 

Art.4° - Devolvam-se os autos do Projeto 
de Lei em tela à Casa Parlamentar para ulterio-
res deliberações. 

Art.5º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 
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DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

ARARI/MA, EM 29 DE JANEIRO DE 2024. 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal 

__________________________________ 
LEI MUNICIPAL Nº 154,  
DE 29 DE JANEIRO DE 2024 
 

Denomina o campo de futebol da 
Tresidela de "Arena Tresidela Cor-
deirão" e dá outras providências 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARI, ES-

TADO DO MARANHÃO, no uso das atribui-
ções legais e de acordo com as disposições con-
tidas no art. 65, inciso III, da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º - Fica denominado o Campo de Fu-

tebol da Tresidela de "Arena Tresidela Cordei-
rão" e dá outras providências. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, EM 29 DE 
JANEIRO DE 2024. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
__________________________________ 
LEI MUNICIPAL Nº 155,  
DE 29 DE JANEIRO DE 2024 
 

Declara Patrimônio Cultural Imate-
rial do Município de Arari a mani-
festação cultural e religiosa da 
Festa do Divino Espírito Santo do 

Chiquinho do Divino (In Memo-
riam) 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARI, ES-

TADO DO MARANHÃO, no uso das atribui-
ções legais e de acordo com as disposições con-
tidas no art. 65, inciso III, da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º - Declara Patrimônio Cultural Ima-

terial do Município de Arari a Manifestação Cul-
tural e Religiosa da Festa do Divino Espírito 
Santo do Chiquinho do Divino (In memoriam), 
nos termos ao art. 216 da Constituição Federal 
e do art. 228 da Constituição Estadual. 

Art. 2º - Para os fins do disposto nesta Lei, 
consideram-se manifestação cultural e religiosa 
da Festa do Divino: 

I - os foliões do Divino Espirito Santo e da 
Santíssima Trindade; 

II - a peregrinação dos fiéis com a bandeira 
branca representando a Santíssima Trindade e 
a bandeira vermelha representando o Divino Es-
pírito Santo, percorrendo as casas dos morado-
res em todo o município, incluindo a área rural, 
para o recolhimento de donativos; 

III - a condução das bandeiras ao altar do 
Barracão do Divino, onde permanecem até o fi-
nal da festa; 

IV - cortejo com o mastro do local da reti-
rada até o Barracão; 

V - levantamento e Derrubada do Mastro. 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, EM 29 DE 
JANEIRO DE 2024. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 

EXERÇA SUA CIDADANIA E FAVOREÇA O CONTROLE SOCIAL DA ADMINISTRAÇÃO DO SEU MUNICÍPIO 
ACOMPANHE AS AÇÕES E ATOS OFICIAIS DO GOVERNO MUNICIPAL EM NOSSO SITE ARARI.MA.GOV.BR 

Informações institucionais – Agência de Notícias - Diário Oficial do Município - Transparência Municipal - Licitações e Contratos  
Legislação Municipal - Links de serviços a servidores, empresas e ao cidadão – Dados gerais sobre o município de Arari 
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OTE I                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 008, de 28 de agosto de 2013  
Regulamentado inicialmente pelo Decreto Nº 013, de 28 de agosto de 2013 

Regulamentação Atual: Decreto de Regulamentação atual Decreto Municipal nº 022/2023 
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